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4.30. INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE REDE INTERNA

4.30.1. Adequação, organização c instalação de pontos de redes e switch nas unidades de saúde básicas, 

integrando cm única rede padronizada todos os ambientes dispostos de conexão via cabo c instalação de 
equipamentos de nobreaks em equipamento energizado da infraestrutura.

4.30.2. Será necessária a instalação de infraestrutura de pontos de rede, onde cerca de 85% destes pontos são 
consultórios de atendimento a pacientes usuários do SUS c os outros 15% são em setores ligados a áreas 

administrativas.

4.30.3. Os pontos de infraestrutura deverão conter todos os materiais necessários para a conectividade dos 

computadores a rede, tais como cabos específicos, conduletes, caixas, terminais e outros materiais que forem 

necessários.

4.30.4. Os consultórios médicos possuem área de acordo com o preconizado pela ANVISA, mínimo de 

7,5m2.

4.31. MÓDULO CORREÇÃO DE DADOS

4.31.1. O sistema deve permitir unificar os dados de pacientes com duplicidade, podendo ser feita a busca 

por CPF, CNS ou Nome. Também deve ser exibido os dados dos pacientes a serem unificados para 

comparativo:
A. Nome do paciente;
B. Data de cadastro;
C. CNS;
D. Nome da Mãe;

E. Data de nascimento;
F. Endereço;

4.31.2. O sistema deve exibir um alerta dc confirmação antes dc fazer a unificação, lambem deve retornar 

mensagem de sucesso após unificação dos dados.
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4.32. IMPORTAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DOS USUÁRIOS DO SUS.

4.32.1. Importação dc Dados E-SUS (PEC)

4.32.2. O Sistema deverá conter a ferramenta que realiza a importação de dados diretamente do banco de 

dados do E-SUS. Dentro dessa importação é trazido os dados.

A. Importação do E-SUS para o prontuário;
B. Importação dc pacientes -  Funcionalidade que realiza a importação dc todos os pacientes cadastrados no 

banco de dados disponibilizado pelo E-SUS;
C. Importação de atendimento;
D. Atualizar usuários nas fichas de cadastros;

E. Acertar dados Domicílio;
F. Atualizar pacientes do e-SUS para o prontuário;

4.32.3. Importação de Vacinas

4.32.4. O Sistema deverá conter a ferramenta que realiza a importação de dados dc vacinas dirctamcntc do 

banco de dados do E-SUS;

a) Os dados a serem importados:

b) Dados de vacinas do Banco ESUS;
c) Relação dc vacinas e doses realizadas no paciente;
d) Nome do paciente; 
c) CNS;

4.32.5. Importação SIGTAP

4.32.6. O Sistema deverá conter a funcionalidade que permite realizar a importação de 

Exames/Procedimentos disponibilizados pela tabela unificada do SIGTAP.

4.32.7. Os dados a serem importados:
A. Financiamento;

B. Rubi •ica;
C. Grupo Procedimento;
D. Subgrupo Procedimento; Forma Organização;

E. Procedimentos;
F. Ocupações;

G. Procedimento x Ocupação;
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H. Renases;

I. Procedimentos x Renases;

J. Tipo Leito;

K. Procedimento x Tipo Leito;
L. Rcdc Atenção;
M. Componente Rede;
N. Procedimento x Componente Rede;

O. Procedimento x CID; SIA SIH;

P. Procedimento x SIA SIH;

Q. Regra Condicionada;
R. Proccdimcnto x Regra Condicionada;

S. Modalidade;

T. Procedimento x Modalidade;
U. Descrição Detalhe; Detalhe;

V. Procedimento x Detalhe;
W. Procedimento x Descrição;

X. Proccdimcnto ou Habilitação;
Y. Grupo Habilitação;
Z. Procedimento x incremento;

AA. Serviço;

BB. Serviço Classificação;
CC. Procedimento x Serviço;

DD. Procedimento ou Origem;

EE. Registro;
FF. Procedimento x Registro;

GG. Procedimento x compatível;
HH. Procedimento x Exceção.

4.32.8. Importação CNES

4.32.9. O Sistema deverá conter a funcionalidade responsável por realizar a importação do CNES 

disponibilizado a partir do XML trazendo todos os campos:

A. Unidade;

B. Usuário;

Centro Administrativo Porcino Maio
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4.32.10. O sistema permitirá ser realizado o upload do arquivo XML a ser importado, podendo
preencher os campos:

A. Data dc competência;

B. Nomc dc usuário -  (Responsável pelo upload do arquivo);

C. Data da solicitação;

D. Data atualização;
E. Data competência;
F. Status;
G. Log;

4.33. CUSTOMIZAÇÃO INICIAL DO SISTEMA PARA ATENDER AS ESPECIFICIDADES 

DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE.

4.33.1. A contratada deverá atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

disponibilizando quantitativo de horas específicas para análise e desenvolvimento das regras informatizadas 
com a finalidade de adequar o prontuário eletrônico às necessidades e regras vigentes no município.

4.34. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO EM INFORMATIZAÇÃO DE SISTEMAS 

DE SAÚDE (TÉCNICO NÍVEL I).

4.34.1. A contratada devera disponibilizar profissional qualificado para realizar quantitativo dc horas 

específicas à informatização do sistema de saúde do município, voltado aos profissionais dc recepção. A 
licitante deverá apresentar em seu quadro técnico:

4.34.2. Técnico Nível I:

A. Nível Médio/Técnico
B. Experiência em trabalhos administrativos ou apoio
C. Conhecimento em sistemas de integração e operacionalização da ferramenta.
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4.35. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA/TREINAMENTO DOS 
PROFISSIONAIS NAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE. (TÉCNICO NÍVEL II)

4.35.1. A contratada devera disponibilizar profissionais qualificados para realizar quantitativo de horas 

específicas para treinamento dos profissionais de saúde do município (auxiliares, ACS e ACE) para que eles 
possam utilizar o sistema integrado de gestão de saúde informatizado. A licitante deverá apresentar em seu 
quadro técnico:

T ÍÉ i*  Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal 01P5

4.35.2. Técnico Nível II:
A. Nível Técnico/Superior

B. Formação Acadêmica na Área da Saúde;
C. Conhecimento em sistema de integração e operacionalização da ferramenta.
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4.36. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO CONTÍNUO DO SISTEMA PARA 

TODOS OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE LOCAL. (TÉCNICO NÍVEL III).

4.36.1. A contratada devera disponibilizar profissionais qualificados para realizar quantitativo de horas 

específicas para treinamento contínuo dos profissionais de saúde do município (médicos e enfermeiros), para 

que eles possam utilizar o sistema integrado de gestão de saúde informatizado. A licitante deverá apresentar 

em seu quadro técnico:

4.36.2. Técnico Nível III:
A. Nível Técnico ou Superior
B. Formação em Tecnologia da Informação experiência cm suporte a sistemas e infraestrutura de rede e 

similares;
C. Conhecimento em sistema de integração e operacionalização da ferramenta

4.37. INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESTOQUE INTEGRADO AO PRONTUÁRIO 

ELETRÔNICO.

4.37.1. A Contratada deverá entregar licença de uso dc software específico para controle dc estoque com 

integração a ferramenta de estoque;

4.37.2. O treinamento do sistema deverá scr fornecido aos profissionais da cadeia logística, 
indcpcndentemcntc da quantidade de funcionários, quantas vezes forem necessárias respeitando-se o limite 

de 50 horas dc treinamento formal.

4.37.3. As situações de suporte ao sistema não compreendem o quantitativo dc horas de treinamento formal;
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4.38. REALIZAÇÃO DE INVENTÁRIO GERAL DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO 

FARMACÊUTICO (CAF)

4.38.1. A Contratada realizará inventário de itens da Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) do 
município;

4.38.2. A Contratante deverá fornecer condições básicas para que este serviço seja executado como 
cronograma dc fechamento do estoque com interrupção de entrada c saídas no período de realização do 
inventário;

4.38.3. A Contratante deverá entregar seu estoque para início do inventário de modo organizado c 

devidamente identificado prcfcrcncialmcntc com os itens codificados;

4.38.4. A Contratante deverá disponibilizar funcionários responsáveis pela operação logística do município 
para acompanhara operação de inventário. Este atestará a acurácia da operação.

a

<a<ooa<D

4.39. REALIZAÇÃO DE INVENTÁRIO GERAL DAS FARMÁCIAS DAS UNIDADES BÁSICAS 

DE SAÚDE (UBS) OU UNIDADES DE SAÚDE SECUNDÁRIAS

4.39.1. A contratante deverá realizar o inventário das farmácias de cada unidade de saude do município em 

questão;

4.39.2. A contratante deverá realizar o dimensionamento do quantitativo de unidades c a prestação dc serviço 

será realizada por farmácias inventariadas;

4.39.3. A Contratante deverá fornecer condições básicas para que este serviço seja executado como 

cronograma de fechamento do estoque com interrupção de entrada e saídas no período de realização do 

inventário;

4.39.4. A Contratante deverá disponibilizar funcionários responsáveis pela operação logística do município 
para acompanhara operação de inventário. Este atestará a acurácia da operação.

4.40. Para a contratação deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, 
em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, o Decreto Federal 11.462/23, o Decreto 
Municipal n° 651/2024, a Lei Complementam0 123/2006 e Lei Complementam0 147/2014 c outras 
normas aplicáveis à espécie.
4.41. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de
{{CRITÉRIO JULGAMENTO JPROCESSO}} por
{{TIPO_DE_APURACAO_DA_CONTRATACAO}}, observando todas as condições definidas 
neste termo, edital e demais anexos.

Centro Administrativo Porcino Maio
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5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
5.1.1. Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra exclusiva, em regime de dedicação 
exclusiva;
5.1.2. Serviço prestado conforme demandas da Secretaria Municipal de Saúde;
5.1.3. Serviço prestado a partir da ordem respectiva, assinada pelo servidor competente;
5.1.4. Serviço prestado com transição gradual de dados e de conhecimento do sistema;
5.1.5. Serviço que envolve a realização da transição contratual com transferência de conhecimento, 
informações, tecnologia e técnicas empregadas, ressalvados apenas os direitos intangíveis 
protegidos da contratada, podendo exigir-se da mesma, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.
5.1.6. Serviço que envolve o processo de trabalho inerente a instalação de equipamentos da 
Contratada no Contratante, sem transferência de posse e propriedade;
5.1.7. Serviço que envolve o processo de trabalho inerente à locação de equipamentos, conferindo 
a posse deles ao Contratante;
5.1.8. Serviço que envolve implantação dc sistema (s) cm equipamentos do Contratante c 
Contratado;
5.1.9. Serviço que envolve conversão, parametrização c customização de dados;
5.1.10. Serviço que envolve a coleta e processamento de dados, observada a Lei n° 13.709/2018;
5.1.11. Serviço que envolve suporte c assistência técnica periódica regular mensal e 
excepcionalmente no prazo da necessidade apurada pelo Contratante;
5.1.12. Serviço que envolve treinamento de colaboradores da Contratante, servidores e prestadores 
de serviços, que possuam vinculação aos serviços alcançados pelo objeto contratual;
5.1.13. Serviço que envolve adequação às normas legais e regras e diretrizes do Sistema Único de 
Saúde-SU S.
5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração 
do contrato.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas partes, 
de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (§ 5°do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.

Centro Administrativo Porcino Maio
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6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021).

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.

6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados;

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.6.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.8.3. 0  gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

Centro Administrativo Porcino Maia
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Prefeitura Municipal de Jaguaribar -
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.

6.9. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6 .10 .0  gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação c eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.
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7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias pelo fiscal do 
contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo.
7.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço c consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 
de até 10 (dez) dias.
7.4. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;
7.6. A nota fiscal ou instrumento dc cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de 
fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional dc Contratações 
Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, dc 2021.
7.7. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

Centro Administrativo Porcino Maia
Av. Bezerra tle Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara -  Ceará -  CEP: 63.490.000 - Telefone: ti3 -  3563.4534



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

L 
M

E
N

TE
A

P
O

N
 I1

 S
LA

 C
A

M
A

H
A

 P
A

P
A

 O
 Q

P
C

O
Ü

b 
A

O
 

JO
P

A
 P

A
 V

E
 P

I b
 IC

A
R

 A
 U

I b
 M

IC
I D

A
 D

b 
U

A
 A

S
S

IN
A

 I 
U

P
A

Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribar
0190 H

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.
7.8. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contratado, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante.
7.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.
7.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o cadastro 
de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP).
7.12. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de Io de abril de 2021, o 
pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa.
7.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção 
monetária.
7.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
7.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.
7.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar.
7.18. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do 
serviço, conforme determina o § Io do art. 145 da lei Federal n° 14.133/21.

8. DO ORGÃO GERENCIADOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O Órgão gerenciador será a Secretaria da Saúde, sendo a única participante da ARP:

Centro Administrativo Porcino Maio
Ar. Bezerra de Menezes, ASO -Centro- JiiRuaribaru -  Ceará -  CEP- 63.490.000 -  Telefone: 88 -  3568.4534
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8.1.1. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão 
gerenciador, quanto a:

í - Os quantitativos e os saldos;

II - As solicitações de adesão; e

III - O remanejamento das quantidades.

8.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou dc fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto n° 11.462/2023):

8.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021;

8.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou

8.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.

8.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio dc instrumento contratual, emissão de nota dc empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, 
de 2021.

8.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de registro 
de preços.

8.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no 
contrato, observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado 
conforme disposto no art. 107 da Lei n° 14.133 de 2021.

8.6. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas no art. 86 da Lei n° 14.133/21.

8.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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8.8. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento do quantitativo dos itens do instrumento convocatório e 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

8.9. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
dc cada item registrado na ata de registro dc preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do numero de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

8.10. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmcntc assumidas c a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimcnto de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador.

8.11. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.

8.11.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo dc vigência da ata, desde que solicitada 
pelo órgão não participante.

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço 
por Lote

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
9.3. Habilitação Jurídica
9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada dc documento comprobatório de seus administradores;
9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União c arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREÍ/ME n° 77, de 18 de março de 2020.
9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Centro Administrativo Porcino Maio
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9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
avcrbação no Registro onde tem sede a matriz
9.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
9.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.4.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.5. Prova dc inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943;
9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos esladuais/municipais ou distritais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.4.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.5. Qualificação Econômico-Financeira
9.5.1. Certidão negativa de insolvcncia civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5° da IN Seges/ME n° 116, de 
2021) ou de sociedade simples;
9.5.2. Certidão negativa dc falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 
69 da Lei n° 14.133, de 2021).
9.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados dos índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela apliccição 
das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo 
Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); c 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).

Centro Administrativo Porcino Muia
Av. Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguarihara -  Ceará -  CEP: 63,490,000 -  Telefone: 88 -  3568,4534
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9.5.4. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) c Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total 
estimado da contratação.
9.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (§ Io do art. 
65 da Lei n° 14.133, de 2021).
9.5.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 02 (dois) anos (§6° do art. 69 da Lei n° 14.133, de 2021).
9.5.7. 0(s) balanço(s) patrimonial deve ser apresentado na forma da lei, registrado no órgão 
competente conforme regimento de tributação do licitante e assinado por contador ou por outro 
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho dc Contabilidade.
9.5.8. Fica dispensado a apresentação do balanço patrimonial para MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL -  MEI.
9.6. Qualificação Técnica
9.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado(s), por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado.
9.6.1.1 Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de 
comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.
9.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
10.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a 
formalização do contrato ou dc outro instrumento hábil.
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pela Lei n° 14.133, dc 01 dc abril dc 
2021, o Decreto Federal 11.462/23, o Decreto Municipal n° 651/2024, a Lei Complementar n° 
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014 e suas alterações constando todas as condições 
necessárias c suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente 
ou irrelevante para sua especificação.
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos.

Jaguaribara-CE, 12 de dezembro de 2024

Centro Administrativo Porcino Maio
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assinado eletronicamente 
Regina Alves Costa

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
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DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25110001/24

Em atendimento ao despacho exarado nos autos do processo supra citado e após sua regular 
tramitação, nos foi enviado a pesquisa de preços, ETP -  Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência, para deliberação quanto a aprovação do Termo de Referência.

Consoante exigência contida no Art. 18. Inciso II da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, APROVO 
o Termo de Referência e determino, ato contínuo, o prosseguimento do processo visando a adoção 
das medidas necessárias à contratação pretendida, ressalvando a necessidade do seu 
encaminhamento, em momento oportuno e prévio à publicação do ato convocatório, à análise e 
pronunciamento da Assessoria Jurídica objetivando o controle da legalidade.

JAGUARTBARA/CE, 12 DE DEZEMBRO DE 2024

JULYANA ARAÚJO BATISTA

Ordenadora de despesas

Centro Administrativo Porcino Maia
Av. Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara -  Ceará -  CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA E FINANCEIRA  
(Inciso II, Art. 16, Lei Com plem entar n9 101/2000)

Na qualidade de ordenador de despesas da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, DECLARO, 
para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nQ 101 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo Administrativo ns 
25110001/24, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO).

Jaguaribara/CE, 13 de dezembro de 2024

¥
JULYANA ARAÚJO BATISTA 

Ordenadora de despesas

Centro Administrativo Porcino Maia
Av. Be/.erra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara -  Ceará -  CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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AUTORIZAÇAO DE INICIO DO PRO CESSO  LICITATO RIO

Na qualidade de ordenador(a) de despesas da(o) Fundo Municipal de Saude, 
AUTORIZO a abertura de Processo de Licitatório, para atender a demanda constante 
do Processo Administrativo nQ 25110001/24.

Assim, considerando as informações constantes dos autos do processo, fica nomeado 
o agente de Contratação, Nilcibergue Saldanha Bezerra, que atuará como pregoeiro, 
para que se proceda o inicio dos trabalhos cabendo à realização do certame 
licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônico, do tipo Menor Preço, por Lote.

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial, o edital e seus anexos, resultado do certame e o(s) contrato(s) 
celebrado(s), em atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 8Q, § 1Q, IV da 
Lei Federal ng 12.527 de 18 de novembro de 2011.

DETERMINO, a divulgação e manutenção:

1. do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), nos termos do Art. 54 da Lei nQ14.133/2021;

2. dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham 
integrado o edital e seus anexos, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), nos termos do § 3Q do Art. 54 da Lei nQ 14.133/2021;

3.

Cumpra-se.

Jaguaribara/CE, 16 de dezembro de 2024

JULYANA ARAÚJO BATISTA 
Ordenador(a) de despesas

C en tro  Adm in istra tivo  P o rc in o  M aia

Av. Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara -  Ceará -  CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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TERMO DE JUNTADA DA PORTARIA

Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, em atenção à tramitação processual, e 
por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do processo licitatório, na modalidade, 
Pregão, na forma Eletrônico, constante do processo administrativo n° 25110001/24 o ato de designação do 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

assinado eletronicamente 
Nilcibergue Saldanha Bezerra 

PREGOEIRO(A)

Centro Administrativo Porcino Maia
Av. Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara -  Ceará — CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 25110001/24

Hoje, nesta cidade, na Sala da Comissão de Pregão, AUTUO o processo licitatório - ,  
na modalidade Pregão, na forma Eletrônico, que adiante se vê, parte integrante do 
Processo Administrativo supra citado, do que para constar, lavrei este termo. Eu, 
NILCIBERGUE SALDANHA BEZERRA, Pregoeiro, o subscrevo.

Jaguaribara/CE, 18 de dezembro de 2024

S l^ S

assinado eletronicamente 
Nilcibergue Saldanha Bezerra 

PREGOEIRO(A)

Centro Administrativo Porcino Maia
Av. Bezerra de Menezes, 350 —Centro- Jaguaribara — Ceará — CF.P: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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MEMORANDO INTERNO

Jaguaribara/CE, 19 de dezembro de 2024

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
THAYANE PATRÍCIA NOGUEIRA DIOGENES
Assessor(a) Jurídico da(o) Prefeitura Municipal de Jaguaribara
Jaguaribara - CE

S

.Hazu

<çoa<

Assunto: Controle prévio de legalidade da contratação 

Senhor(a) Assessor(a),

Em conformidade com o estabelecido pelo Artigo 53 da Lei nQ 14.133, de 1Q de abril 
de 2021, que dispõe sobre o novo regime de licitações e contratos administrativos, 
venho por meio deste memorando encaminhar para análise jurídica prévia o edital e 
seus anexos referentes ao processo processo administrativo nQ 25110001/24.

Conforme determina a legislação vigente, solicita-se especial atenção para a 
verificação da conformidade do processo licitatório com os critérios objetivos prévios 
de atribuição de prioridade, além de uma manifestação jurídica que observe os 
seguintes requisitos:

I - Apreciação do processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 
atribuição de prioridade, garantindo a observância dos princípios da administração 
pública e das especificidades do objeto licitado.

II - Elaboração de parecer jurídico em linguagem simples, clara e objetiva, abordando 
todos os elementos indispensáveis à contratação, com exposição detalhada dos 
pressupostos de fato e de direito considerados na análise jurídica, conforme 
estabelece o § 1Q do art. 53 da Lei 14.133/2021.

Ressaltamos a importância da análise detalhada e criteriosa para assegurar a 
legalidade e a eficiência do processo licitatório em questão, evitando-se, assim,

Centro Administrativo Porcino Maia
Av. Bezerra dc Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara -  Ceará -  CEP: 63,490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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futuros questionamentos legais ou administrativos que possam comprometer a 
execução contratual.

Encaminhamos em anexo a documentação completa para análise. Permanecemos à 
disposição para fornecer informações adicionais ou esclarecer eventuais dúvidas que 
possam surgir durante o processo de análise.

Agradecemos antecipadamente pela atenção e aguardamos retorno sobre a 
conclusão da análise jurídica.

assinado eletronicamente 
Nilcibergue Saldanha Bezerra 

PREGOEIRO(A)

s

zu
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COcc<

Centro Administrativo Porcino Maia
Av. Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguuribara -  Ceará -  CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nü -  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25110001/24

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Jaguaribara-CE, realizará licitação, para 
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos da Lei n° 
14.133, de 1o de abril de 2021, Decreto Federal n° 11.462/2023, Decreto Municipal n° 651/2024 e 
demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública:
Horário da sessão pública:
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa: Aberto
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de preços
para futura e eventual PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA INCLUINDO-SE NOS REFERIDOS SERVIÇOS: INSTALAÇÃO E
IMPLANTAÇÃO CONVERSÃO E CUSTOMIZAÇÃO DE DADOS SUPORTE E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA MENSAL TREINAMENTO DE COLABORADORES DA 
CONTRATANTE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E FUNCIONAL ADEQUAÇÃO ÀS 
NORMAS LEGAIS E DAS REGRAS E DIRETRIZES DO SUS LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS AUXILIARES AOS SERVIÇOS, TUDO ISTO EM BENEFÍCIO DAS 
AÇÕES DA SECRETARTA DE SAÚDE DE JAGUARIBARA-CE, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência.

3. DA PARTTCTPAÇÃO NA LTCITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais regular junto ao provedor do 
sistema.

3.2. A obtenção do benefício às microempresas e às empresas de pequeno porte que, fica limitada 
ao ano-calendário de realização da licitação, que ainda não tenham celebrado contratos com a

Centro Administrativo Porcino Maio
Av. Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara -  Ceará -  CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tomem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.7.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
3.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9o da Lei n° 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Centro Administrativo Porcino Maia
Av. Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara -  Ceará -  CEP: 63,490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 
7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze), na condição de 
menor aprendiz, nos termos do inciso XXXTT do art. 7o da Constituição Federal;
4.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos ITT e TV do art. Io e no inciso ITT do art. 5o da 
Constituição Federal;
4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991 e que cumpre a cota de 
aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.
4.4.5. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ I o ao 3o do 
art. 4o da Lei n° 14.133, de 2021.
4.6.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
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de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:
5.1.1. Valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;
5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital.
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.
6.6. O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.
6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 100,00 (cem reais)
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao pregoeiro para 
que o mesmo adote as providências cabíveis.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública.
6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.
6.12.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o(a) Pregoeiro(a), justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço
6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, poderá admitir o reinicio da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações.
6.12.6. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
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6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.
6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;
6.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;
6.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.
6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:
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6.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.20.2.2. Empresas brasileiras;
6.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009.
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.
6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.
6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.
6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei n° 14.133, da 2021, legislação correlata e no item 3.7 deste Edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros :
a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria -
Geral da União, https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?
cadastro=l&ordenarPoi-nomeSancionado&direcao=asc; e
c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União, 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta? 
cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc.
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de pessoa 
jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que 
trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
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7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 3.6 e 4.6 deste Edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. Contiver vícios insanáveis;
7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;
7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.
7.8. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela Administração.
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:
7.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta.
7.9.1. Será aberto o prazo de 02 (duas) horas para comprovação da exequibilidade, a contar a 
partir da solicitação do pregoeiro.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta.
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço.
7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021.
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8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.
8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia.
8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do 
inciso 1 do art. 63 da Lei n° 14.133, de 2021.
8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social e que cumpre a cota de aprendizagem, previstas em lei e em outras normas 
específicas.
8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.
8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão exigidos, em momento posterior ao 
julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado, onde será enviado por meio 
do sistema, em formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro, nas situações elencadas no § 3o do art. 29 da 
Instrução Normativa SEGES/ME Nn 73, de 30 de Setembro de 2022.
8.8.1. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art. 64 da Lei n° 14.133, de 
2021), para:
8.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.9.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;
8.10. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação.
8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no subitem 8.8.
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8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subi tem anterior.
8.13. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006.
8.14. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nü 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na 
plataforma eletrônica.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação, com vistas à obtenção de preço melhor, ou adjudicar com o 
remanescente mesmo que seu preço esteja acima do preço do adjudicatário;

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 
a classificação na licitação; e
10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata.
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.
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10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou
10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá:
10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou
10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição

11. CONTRATAÇÃO
11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 
convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de 
convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
11.2.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na 
plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços.
11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.3. O prazo de vigência da contratação será definido no contrato, sendo prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Edital.
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de Fornecedores 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.
11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
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12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
do art. 164 da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data da abertura do certame.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo seguinte meio: compras.m2atecnologia.com.br.
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. DOS RECURSOS
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei n° 14.133, de 2021.
13.2. Após encerrada a fase de habilitação e a(s) empresa(s) ser(em) declarada(s) vencedor(as) o 
pregoeiro concederá um prazo de 15 (quinze) minutos para manifestação de recursos.
13.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
13.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
13.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante:
13.4.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
13.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
13.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
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14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:
14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;
14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação
14.1.5. Fraudar a licitação
14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:
14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 2013.
14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:
14.2.1. Advertência;
14.2.2. Multa;
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto.
14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.4.1. Para as infrações previstas dos itens 14.1.1 a 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas dos itens 14.1.4 a 14.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato licitado.
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas dos itens 14.1.1 a 14.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 14. 1.4 a 14. 1. 8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas dos itens 14.1.1 a 14.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no §5° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14. 11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF.
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.
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15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços

Jaguaribara/CE
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1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
1.1. Registro de preços para futura e eventual PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA INCLUINDO-SE NOS REFERIDOS 
SERVIÇOS: INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO CONVERSÃO E CUSTOMIZAÇÃO DE 
DADOS SUPORTE E ASSISTÊNCIA TÉCNICA MENSAL TREINAMENTO DE 
COLABORADORES DA CONTRATANTE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL E FUNCIONAL 
ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E DAS REGRAS E DIRETRIZES DO SUS LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS AUXILIARES AOS SERVIÇOS, TUDO ISTO EM BENEFÍCIO DAS 
AÇÕES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE JAGUARIBARA-CE, conforme condições c 
exigências estabelecidas neste instrumento.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação dos serviços de licenciamento de solução tecnológica é essencial para a 
otimização e modernização das operações da Secretaria de Saúde de Jaguaribara-CE. O objetivo 
central c garantir uma gestão mais eficaz e eficiente dos serviços de saúde, assegurando maior 
segurança e precisão no gerenciamento dos dados e das operações cotidianas. A inclusão de serviços 
como instalação e implantação, conversão e customização de dados, suporte técnico e treinamento 
dos colaboradores visa capacitar a equipe para lidar com as novas ferramentas, promovendo um 
ambiente de trabalho integrado e atualizado. Adicionalmente, a atualização cadastral e funcional, 
juntamente com a adequação às normas legais e diretrizes do SUS, são imperativas para manter a 
conformidade legal e melhorar a qualidade dos serviços prestados aos cidadãos. A locação de 
equipamentos auxiliares proporcionará suporte técnico necessário, evitando a obsolescência dos 
processos atuais e oferecendo uma infraestrutura robusta para o bom desempenho das atividades. 
Todos esses serviços são fundamentais para evitar a descontinuidade das atividades e assegurar que 
a Secretaria de Saúde atenda de forma eficaz e satisfatória as necessidades da população de 
Jaguaribara, colaborando para uma saúde pública de qualidade.
2.2. Descrição da Solução

2.2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

2.2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.3. O prazo de vigência da ata dc registro de preços será de 01 (um) ano c poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme estabelece o ART. 84 DA 
Lei N° 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021.

2.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições nela contidas.

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25110001/24

Centro Administrativo Porcino Xlaia
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Prefeitura Municipal de
3. DOS LOTES
3.1. A contratação por lote está justificada no Estudo Técnico Preliminar.
3.2. Os quantitativos dos serviços a serem prestados, são estimativas que serão utilizados conforme 
necessidade da(s) secretaria(s) contratante(s).

Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

' r n <
0222

Jaguaribar

LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO
LICENÇA DE RECONHECIMENTO

QTD UNO V. UMT V. TOTAL

1 FACIAL, GEORREFERENCIADOS 
VERSÃO PARA COMPUTADORES

120.0 Serviço R$ 199,67 R$ 23.960,40

Especificação: LICENÇA DE RECONHECIMENTO FACIAL, CEORREFERENCIADOS VERSÃO PARA COMPUTADORES PARA CONTROLE 
DE PRESENÇA, ON LINE/OFF LINE NECESSÁRIO PARA REGISTRO DE ATÉ 3.000.00 CADASTROS VIDE ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA. A. 
Captura da imagem da face automaticamente e/ou através de clique em botão específico para a captura da imagem B. A imagem 
capturada deverá ser validada automaticamente pelo servidor local ou em nuvem C. Caso não reconheça o rosto do usuário o sistema 
irá emitir na tela uma mensagem de alerta ao usuário D. Time out, tempo máximo para reconhecimento Até 10 serviços por mês 

LICENÇA DE RECONHECIMENTO
2 FACIAL, GEORREFERENCIADOS 456.0 Serviço R$38,67 R$ 17.633,52

VERSÃO REDE MÓVEL
Especificação: LICENÇA DE RECONHECIMENTO FACIAL, GEORREFERENCIADOS VERSÃO PARA DISPOSITIVO DE REDE MÓVEL PARA 
CONTROLE DE PRESENÇA, ON LINE/OFF LINE NECESSÁRIO PARA REGISTRO DE ATÉ 3.000.00 CADASTROS. Com as seguintes 
características: A. Reconhecimento facial do usuário B. Captura automática da imagem da face ao reconhecer através da câmera o 
rosto do colaborador C. Caso não reconheça o rosto do usuário o sistema permitirá em itir uma mensagem de alerta ao usuário D. O 
Aplicativo somente poderá ser acessado se o dispositivo estiver com GPS ATIVO E. Capacidade de tirar uma foto sem que ela seja 
armazenada na galeria de fotos do aparelho Até 38 serviços por mês

LICENÇA PORTAL WEB PARA 
GESTÃO BIOMÉTRICA 12.0 Mês R$4.825,94 R$57.911,28

Especificação: O sistema deverá ter múltiplos módulos, abaixo descritos: A. Cadastro dos Usuários/Funcionários - O sistema deve 
perm itir cadastrar os seguintes dados: Nome, Sobrenome, CPF, matrícula, data de admissão, telefone, telefone celular, e-mail, 
Unidade/Local de Trabalho, setor, cargo, vínculo e carga horária, biometria facial. B. Cadastro por filial /hierarquia - O sistema 
possibilitará o cadastramento de filiais e compõe hierarquia de acesso para os diferentes níveis de gestores. C. Parametrizações - O 
sistema pode ser parametrizado de acordo com as necessidades do cliente e regras vigentes. D. Alertas - No painel de alertas, é 
possível parametrizar quais os tipos de alertas que o gestor irá receber, alerta de atraso, hora extra, retorno antecipado de intervalo, 
alerta de ausência. E. Gestão de relatórios - Permitirá a extração de relatórios diversos, dando a possibilidade de consultas avançadas 
e indicadores de performance, gerando maior agilidade da obtenção de indicadores das ocorrências. Possibilitando a emissão de 
relatórios de ocorrências agrupadas por situação ou por tipo. F. Reconhecimento - O sistema deverá reconhecer o usuário por 
reconhecimento facial. G. Georreferenciamento - O sistema deverá reconhecer o local que o profissional está registrando a presença, 
e aprovar ou reprovar se ele não estiver no raio de tolerância parametrizado pelo gestor. H. Escala - O sistema deverá prover tela para 
lançamento de escala para cada profissional, assim será possível enxergar se os postos de trabalho possuem Tjanelas? de escala, 
alertar assim os gestores com uma tela de fácil utilização e intuitiva o gestor pode acertar as escalas de todos os profissionais seguindo 
as regras de cada Secretaria Municipal de Saúde. I. O Sistema deverá perm itir lançamento de escala para mais de uma matrícula para 
o mesmo profissional, atribuindo valores distintos para cada matrícula e fazendo o cálculo preciso dola. 3. Ficha de Registro - todos os 
lançamentos deverão ser visualizados através da ficha de registro, onde através desta o gestor poderá visualizar todas as marcações 
de cada profissional e corrigir (dentro da legalidade), nesta tela será possível enxergar horas oxtras, faltas justificadas e injustificadas, 
folgas (DSR), feriados. K. Espelho - Quando o gestor tiver a ficha de registro 100% preenchida o mesmo através de um comando irá 
encerrar ela gerando o espelho, onde estará descrito todos os dados e o sistema produzirá um arquivo que enviado diretamente para 
o sistema de folha irá gerar o valor para pagamento de salário de cada profissional. L. Fechamento em Massa - O sistema deverá ter 
função de fechamento em massa da ficha de registro de todos os funcionários que tiverem ausência de marcação, para estes casos 
o sistema irá lançar o horário previsto na escala. M. Tela de Acompanhamento - Através desta tolo o Gestor acompanhará a presença 
e a pontualidade de suas equipes em tempo real.

SOLUÇÃO APLICATIVO MOBILE
4 (AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - 12.0 Mês R$5.890,67 R$70.688,04

ACS)
Especificação: Aplicativo Mobile para uso dos funcionários da Saúde. O aplicativo mobile deverá funcionar 100% OFFLINE/ONLINE, 
com a inserção de dados e posterior conexão, sem perda de informações, possibilitando o ACS realizar todas as funcionalidades na 
ausência de internet.

r  SOLUÇÃO APLICATIVO MOBILE DO . . .  ne o n n n  nd. lm [;c 7 o r5 T  12.0 Mes RS 8.630,33 R$103.563,96
L> 1 U r n U / A w

Especificação: O aplicativo deverá perm itir ao usuário realizar o seu cadastro, validando as informações inseridas com os dados 
cadastrais do cidadão, e criação de senha O aplicativo deverá enviar ao usuário um código de autenticação (token) para seguir com 
o seu primeiro acesso, após a inclusão dos dados cadastrais. O aplicativo deverá passar a enviar um SMS e E-mail com um código de 
autenticação para que possa perm itir que o usuário faça a alteração da senha. O aplicativo deverá ter a opção esqueci minha senha 
para as devidas alterações de forma segura. O aplicativo deverá garantir a liberação para alteração de senha, somente após a inclusão 
do código enviado por SMS/E-mail ao cidadão. O aplicativo deverá apresentar funcionalidades de agendamento, cancelamento de 
agenda, histórico de atendimento, consultas agendadas, vacinas e receitas

6 DISPOSITIVO DE REDE MÓVEL 456.0 Serviço R$242,00 R$110.352,00

Especificação: SOLUÇÃO PORTAL WEB PARA ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SAÚDE / PRONTUÁRIO ELETRÔNICO LICENÇA PARA 
USUÁRIOS DO SISTEMA INSTALADO EM COMPUTADORES PARA UNIDADES DE SAÚDE. Até 38 serviço por mês

SOLUÇÃO PORTAL WEB PARA 
ACOMPANHAMENTO, CONTROLE,

720.0 Serviço R$164,00 R$118.080,00

Centro Administrativo Porcino Maia
Av. Bezerra de Menezes, 350 -Centro- .luguarihara -  Ceará -  CEP: 63.490.000 -  Telefone: 88 -  3568.4534
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PONTUARIO ELETRÔNICO NA 
SAUDE

Especificação: Solução portal web para acompanhamento, controle saúde prontuário eletrônico instalado em computadores para 
unidade de saúde. O sistema deve cadastrar usuários, realizar back-up automático. O Sistema obrigatoriamente deverá integrar com 
o Ministério da Saúde e comprovar essa integração, exportando as informações coletadas nos POSTOS DE SAÚDE e em campo no 
formato exigido pelo e-SUS Atenção Básica, que deve confirmar a recepção dos dados com sucesso. Até 60 serviços por mês 

SOLUÇÃO WEB PARA GERAÇÃO DE
8 RELATÓRIOS ANALÍTICOS, 12.0 Mês RS 2.552,00 R$30.624,00

DASHBOARDS
Especificação: O sistema deverá conter um módulo para criação de dashboard, possibilitando a criaçáo em tempo real, com os 
seguintes tipos de gráficos: Pizza; Tabelas; Indicador; Linhas; Barras; Polar; Dounght;

SOLUÇÃO DE PROV DE SERV E
9 NOBREAK P/ HOSPEDAGEM DO SIST 120.0 Serviço R$1.407,67 R$168.920,40

DE PRONTUÁRIO ELETRÔNICO
Especificação: Modelo bivolt automático: entrada 115/127V ou 220V e saída 115V; Filtro de linha; Estabilizador interno com 4 estágios de 
regulação; Forma de onda senoidal por aproximação (retangular PWM); DC Start; Battery Saver: evita o consumo desnecessário da 
carga da bateria, preservando a sua vida útil; Autodiagnóstico de bateria: informa quando a bateria precisa ser substituída; Recarga 
automática das baterias em 4 estágios, mesmo com o nobreak desligado; Recarregador Strong Charger: possibilita a recarga da 
bateria mesmo com níveis m uito baixos de carga; True RMS: analisa os distúrbios da rede elétrica e possibilita a atuação precisa do 
equipamento. Ideal para redes instáveis ou com geradores de energia elétrica; Microprocessador RISC/FLASH de alta velocidade: 
aumenta a confiabilidade e o desempenho do circuito eletrônico interno; Autoteste: ao ser ligado, o nobreak testa os circuitos internos, 
garantindo assim o seu funcionamento ideal; Interativo - regulação on-line; Inversor sincronizado com a rede (sistema PLL); Circuito 
desmagnetizador: garante o valor de tensão adequado para equipamentos de informática, áudio e vídeo (cargas não lineares) Led 
colorido no painel frontal: indica as condições de funcionamento do nobreak - modo rede, modo inversor/bateria, final de autonomia, 
subtensão, sobretensáo, entre outras informações; Alarme audiovisual: sinalização de eventos como queda de rede, subtensão e 
sobretensão, fim do tempo de autonomia e final de vida útil da bateria, entre outras informações; Botão liga/ desliga temporizado 
com função Mute: evita o acionamento ou desacionamento acidental, além de desabilitar o alarme sonoro após a sinalização de 
algum evento; Porta fusível externo com unidade reserva. Até 10 serviços por mês 

SOLUÇÃO PORTAL WEB P 
ACOMPANHAMENTO, CONTROLE  
SAÚDE,PRONTUÁRIO ELETRÔNICO 
NA UBS

10 120.0 Serviço R$1.823,67 R$ 218.840,40

Especificação: solução portal web para acompanhamento, controle saúde prontuário eletrônico instalado em computadores para 
unidade de saúde. Até 10 serviços por mês

SOLUÇÃO PORTAL WEB P ACOMP,
11 CONTROLE SAÚDE,PRONTUÁRIO 12.0 Mês RS 8.253,67 R$99.044,04

ELETRÔNICO (HOSPITALAR)
Especificação: SOLUÇÃO PORTAL WEB PARA ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SAÚDE / PRONTUÁRIO ELETRÔNICO PARA 
UNIDADE DE SAÚDE. LICENÇA INDIVIDUAL PARA UNIDADE DE SAÚDE - LICENÇA INDIVIDUAL PARA UNIDADE HOSPITALAR

12 SISTEMA DE ENVIO DE MENSAGENS 12.0 Mês RS 3.749,33 R$44.991,96

Especificação: O Sistema deverá conter a funcionalidade que permite enviar mensagens em massa para todos os usuários/pacientes 
que contém número de celular cadastrado no sistema. Podendo filtrar as informações 

TELEMEDICINA: AGENDAMENTO,
13 ATENDIMENTO E 12.0 Mês R$6.385,33 R$76.623,96

ACOMPANHAMENTO MÉDICO
Especificação: A contratada deverá fornecer modulo de atendimento por plataforma que contemple protocolos de vídeo e áudio 
próprios;0 módulo de teleatendimento deverá ser integrado ao software de Gestão em Saúde Pública; O sistema permitirá acessar 
os dados do paciente remotamente.

14 TOTENS DE PESQUISA 120.0 Serviço R$1.278,67 R$153.440,40

Especificação: Os totens de pesquisa deverão ser disponibilizados em dois formatos. Sendo: to tem  contendo equipamento desktop e 
periféricos antivandalismo e totem  contendo tablets.Até 10 serviços por mês

LICENÇA PORTAL WEB PARA 
SOFTWARE DE PESQUISA DE 
SATISFAÇÃO DOS SERVIÇOS NA 
SAÚDE

12.0 Mês RS 2.579,67 R$30.956,04

Especificação: Deverá ser disponibilizado software com a finalidade de coleta de informações relacionadas a experiência dos pacientes 
nas interações com os diversos serviços prestados pela Secretaria de Saúde. Deverá estar disponível em  aplicativo para Android e para 
Desktop. O aplicativo deve usar um banco de dados local para armazenamento dos dados da pesquisa, e funcionar quando estiver 
off-line.

16 MÓDULO SINCRONISMO 120.0 Serviço R$278,00 R$33.360,00

Especificação: O sistema permitirá que em casos de indisponibilidade de links de internet as diversas unidades trabalhem também  
de forma autônoma, cada uma controlando os seus dados (sem depender de conectividade de rede com outras unidades ou com a 
base centralizadora, ou seja, sem depender do link de internet para funcionar) e que o resultado de seu trabalho(atualização cadastral 
de funcionários e pacientes, lançamento de escalas, cadastro de produtos e medicamentos.) seja sincronizado posteriormente na 
base centralizadora e em outras unidades. Até 10 serviços por mês 

SOLUÇÃO PORTAL WEB PARA
17 CONTROLE DE ESTOQUE DE 12.0 Mês R$6.847,00 R$82.164,00

MEDICAMENTOS E INSUMOS
Especificação: O sistema deve perm itir a criação de um estoque ou mais dentro da mesma unidade, e deve perm itir a gestão de vários 
almoxarifados

18 INTEGRAÇÃO COM PABX 12.0 Mês R$7.017,67 R$84.212,04

Centro Administrativo Porcino Mata
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Especificação: INTEGRAÇÃO COM PABX na regulação de consulta, procedimentos e exame.O sistema deverá possuir estrutura de 
backup e armazenamento de ligações, podendo ser acessado a qualquer m omento em conformidade com a Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD)

PLATAFORMA WEB INTEGRADA
19 COM CONTROLE DE VIAGENS DO 12.0 Mês R$8.383,33 R$100.599,96

TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO

Especificação: A plataforma deve permitir, cadastrar veículos, motoristas, pacientes, local de saíde e destino da viagem.

LICENÇA SOFTWARE PAINEL DE 
CHAMADA 12.0 Mês R$ 2.253,67 R$ 27.044,04

Especificação: Painel Eletrônico permite a chamada do paciente através de monitores dispostos na recepção, triagem OU 
atendimento de consultas.

PAINEL ELETRÔNICO 
CHAMADAS 120.0 Serviço RS 700,00 R$ 84.000,00

Especificação: KIT COMPOSTO POR: TELA DE 32 ATÉ 39 MINI PC PROCESSADOR CORE 2 DUO OU POSTERIOR NOBREAK POTÊNCIA 
600VA Até 10 serviços por mês

22 LOCAÇÃO DE IMPRESSORA 240.0 Serviço R$ 244,83 R$ 58.759,20

Especificação: 1.25.2. Especificações gerais: ? Tamanho do grupo de trabalho: Grupo de trabalho pequeno-médio ? Visor: Ecrã LCD 2,4 
polegadas (6 cm) ? Tamanhos de papel suportados: A4, Legal, A5, Letter, Executive, Universal, Folio, Ofício, JIS-B ? Manuseamento de 
papel incluído: Duplex integrado, Alimentação manual de uma folha, Tabuleiro de saída para 125 folhas, Entrada para 250 folhas ? 
Conectividade standard: Porta USB 2.0 frontais com certificação de alta velocidade (Tipo A), Ethernet 10/100BaseTX (RJ-45), também 
compatível com lOOOBase-T, Porta USB 2.0 com certificação de alta velocidade (Tipo B). Até 20 locação por mês

LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO DE 
TRABALHO 576.0 Serviço R$ 329,33 R$ 189.694,08

Especificação: LOCAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRABALHO: (KIT: PC/ MONITOR/TECLADO/ MOUSE E WEBCAM) Até 48 locação por mês

SUPORTE 8 HORAS, 5 DIAS POR 
SEMANA (8X5)IN LOCO 120.0 Serviço R$264,33 R$31.719,60

Especificação: A contratada devera disponibilizar profissionais qualificados para realizar esta tarefa, através de acesso remoto 
contínuo, para os profissionais de saúde do município, para que eles possam utilizar o sistema integrado de gestão de saúde 
informatizado, sem prejuízo, no que se refere ao acesso do sistema. Ate 10 serviços por mês

SUPORTE 24 HORAS. 7 DIAS POR 
SEMANA (24X7) PARA HOSPITAL 24.0 Serviço RS 6.023,67 R$144.568,08

Especificação: A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais qualificados para realizar esta tarefa, através de acesso remoto 
contínuo ou presencial, conforme necessidade, para os profissionais de saúde do município, para que eles possam utilizar o sistema 
integrado de gestão de saúde informatizado, sem prejuízo, no que se refere ao acesso do sistema. Até 02 serviços por mês 

PORTAL WEB PARA ACOMP, CONT
39 SAÚDE/PRONT ELETRÔNICO P/ 12.0 Mês RS 9.685,33 R$116.223,96

SERVIDOR CENTRAL
Especificação: solução portal web para acompanhamento, controle saúde prontuário eletrônico instalado em computadores para 
unidade de saúde. Para um atendimento célere e eficaz.

V alor to ta l do  lo te  R$ 2.277.975,36 (dois m ilhões, duzen tos e se te n ta  e se te  m il, no vecentos e se ten ta  e c inco  reais e tr in ta  e
seis cen tavos)

LOTE II

ITEM DESCRIÇÃO
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE

QTD UNI)

26 GESTÃO DE BIOMETRIA FACIAL 
COM IMPORTAÇÃO DE DADOS

48.0 Serviço

V. UNIT V. TOTAL

R$ 374,67 R$ 17.984,16

Especificação: A contratada deverá instalar sistema de gestão biométrica, com importação de toda base de dados de funcionários 
próprios e terceirizados da SECRETARIA DE SAÚDE. O cadastro deverá ser realizado com a coleta dos dados pessoais (endereço, 
telefone) e fotos do rosto. Nos computadores deverão ser instalados o Aplicativo destinado a utilização desta funcionalidade, câmeras 
WEB para reconhecimento facial, para serem utilizados no reconhecimento facial. Nos celulares deverão ser instalados o Aplicativo 
destinado a utilização desta funcionalidade, para serem utilizados no registro de presença.

INSTALAÇÃO DE SISTEMA INT DE 
PRONT ELETRÔNICO COM
CADASTRAM ÉNTO DE
PROFISSIONAIS

27 10.0 Serviço R$ 3.229,33 R$ 32.293,30

Especificação: A contratada deverá instalar sistema de prontuário eletrônico, nas unidades de saúde (local e/ou CLOUD). A instalação 
deverá ser realizada através da instalação da licença de Software da plataforma do prontuário eletrônico mais recente, nos servidores 
das unidades de saúde (local e/ou CLOUD).

INSTALAÇÃO DE SISTEMA INT DE
28 PRONT ELETRÔNICO NOS 48.0 Serviço R$419,67 RS 20.144,16

COMPUTADORES E DISP MOVEIS
Especificação: A contratada deverá instalar sistema de prontuário eletrônico, nas unidades de saúde. Nos computadores das unidades 
de saúde, a instalação deverá ser realizada através da instalação de link de atalho para acesso WEB, o acesso à plataforma do 
prontuário eletrônico será realizado, através de browser de mercado.

INSTALAÇÃO DEINFRAESTRUTURA 
DE REDEINTERNA

70.0 Serviço R$ 250,00 R$ 17.500,00
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Especificação: Adequação, organização e instalação de pontos de redes e switch nas unidades de saúde básicas, integrando em única 
rede padronizada todos os ambientes dispostos de conexão via cabo e instalação de equipamentos de nobreaks em equipamento 
energizado da infraestrutura. Será necessária a instalação de infraestrutura de pontos de rede, onde cerca de 85% destes pontos são 
consultórios de atendimento a pacientes usuários do SUS e os outros 15% são em setores ligados a áreas administrativas.

30 MÓDULO CORREÇÃO DE DADOS 1.0 Serviço R$8.194,67 R$8.194,67

Especificação: O sistema deve perm itir unificar os dados de pacientes com duplicidade, podendo ser feita a busca por CPF, CNS ou 
Nome. Também deve ser exibido os dados dos pacientes a serem unificados para comparativo:

IMPORTAÇÃO DOS DADOS
31 CADASTRAIS DOS USUÁRIOS DO 1.0 Serviço R$16.368,00 R$16.368,00

SUS
Especificação: Importação de Dados E-SUS (PEC). O Sistema deverá conter a ferramenta que realiza a importação de dados 
diretamente do banco de dados do E-SUS

CUSTOMIZAÇÃO INICIAL DO SIST
32 P/ATENDER AS ESPECIFICIDADES 400.0 Hora R$226,00 R$90.400,00

DAS UNIDADES DE SAUDE
Especificação: A contratada deverá atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, disponibilizando quantitativo de 
horas específicas para análise e desenvolvimento das regras informatizadas com a finalidade de adequar o prontuário eletrônico às 
necessidades e regras vigentes no município.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADO EM
INFORMATIZAÇÃO DE SISTEMAS DE 
SAÚDE

R$ 211,72 RS 23.712,64

Especificação: A contratada devera disponibilizar profissional qualificado para realizar quantitativo de horas específicas à 
informatização do sistema de saúde do município, voltado aos profissionais de recepção. A licitante deverá apresentar em seu quadro 
técnico: Técnico Nível I: Nível Médio/Técnico; Experiência em trabalhos administrativos ou apoio; Conhecimento em sistemas de 
integração e operacionalização da ferramenta.

PREST DE SERV DE IMPLAN DO
34 SIST/TREINAMENTO DOS PROF NAS 600.0 Hora R$125,00 RS 75.000,00

DIV UNIDADES DA SAUDE
Especificação: A contratada devera disponibilizar profissionais qualificados para realizar quantitativo de horas específicas para 
treinamento dos profissionais de saúde do município (auxiliares, ACS e ACE) para que eles possam utilizar o sistema integrado de 
gestão de saúde informatizado. A licitante deverá apresentar em seu quadro técnico: Técnico Nível II: Nível Técnico/Superior; 
Formação Acadêmica na Área da Saúde; Conhecimento em sistema de integração e operacionalização da ferramenta.

PREST DE SERV DE TREINAMENTO
35 CONTÍNUO DO SIST P/TODOS OS 600.0 Hora R$118.00 R$70.800,00

PROF DE SAÚDE LOCAL
Especificação: A contratada devera disponibilizar profissionais qualificados para realizar quantitativo de horas específicas para 
treinamento contínuo dos profissionais de saúde do município (médicos e enfermeiros), para que eles possam utilizar o sistema 
integrado de gestão de saúde informatizado. A licitante deverá apresentar em seu quadro técnico: Técnico Nível III: Nível Técnico ou 
Superior; Formação em Tecnologia da Informação experiência em suporte a sistemas e infraestrutura de rede e similares; 
Conhecimento em sistema de integração e operacionalização da ferramenta 

INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE
36 ESTOQUE INTEGRADO AO 1.0 Serviço R$ 8.325,00 R$8.325,00

PRONTUÁRIO ELETRÔNICO
Especificação: A Contratada deverá entregar licença de uso de software específico para controle de estoque com integração a 
ferramenta de estoque. O treinamento do sistema deverá ser fornecido aos profissionais da cadeia logística, independentemente da 
quantidade de funcionários, quantas vezes forem necessárias respeitando-se o lim ite de 50 horas de treinamento formal. 

REALIZAÇÃO DE INVENTÁRIO
__ GERAL DA CENTRAL DE , n o t  c ia x  xx D t c w i ' !
37 ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO 10 Se™ '°  R$S-3 4 W Í R$5.343.33

(CAF)
Especificação: A Contratada realizará inventário de itens da Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) do município. A 
Contratante deverá fornecer condições básicas para que este serviço seja executado como cronograma de fechamento do estoque 
com interrupção de entrada e saídas no período de realização do inventário 

REALIZAÇÃO DE INVENTÁRIO
38 GERAL DAS FARMÁCIAS DAS UBS 10.0 Serviço R$367,00 R$3.670,00

OU UND DE SAÚDE SECUNDARIA
Especificação: A contratante deverá realizar o inventário das farmácias de cada unidade de saúde do município em questão. A 
contratante deverá realizar o dimensionamento do quantitativo de unidades e a prestação de serviço será realizada por farmácias 
inventariadas. A Contratante deverá fornecer condições básicas para que este serviço seja executado como cronograma de 
fechamento do estoque com interrupção de entrada e saídas no período de realização do inventário

V alor to ta l do  lo te  R$ 389.735,26 (trezen tos e o ite n ta  e nove m il, se tecen tos e tr in ta  e c inco  reais e v in te  e seis cen tavos)

Valor total R$ 2.667.710,62 (dois milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, setecentos e dez reais
e sessenta e dois centavos)

4. DETALHAMENTO DA ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS E DA MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO F. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.
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4.1. RECONHECIMENTO FACIAL
4.1.1. Serviço de Reconhecimento Facial, georreferenciado em duas versões para registro e 
reconhecimento facial de até 3.000 cadastro, sendo:

A. Versão “dispositivo móvel” -  celular, para controle de presença, ON LINE;

B. Versão “desktop” -  computador, para controle de presença, ONLINE e OFFLÍNE;

C. Na versão “dispositivo móvel”, o aplicativo deverá funcionar sempre online.

4.1.2. Os gestores deverão acessar a um aplicativo para Android, ou outro sistema operacional que 
possibilite aos mesmos visualizarem o status dc suas equipes.
4.1.3. Este aplicativo deverá conter as seguintes características mínimas:

A. Reconhecimento facial do usuário;

B. Captura automática da imagem da face ao reconhecer através da câmera o rosto do colaborador;
C. Caso não reconheça o rosto do usuário o sistema permitirá emitir uma mensagem de alerta ao usuário;

D. O Aplicativo somente poderá ser acessado se o dispositivo estiver com GPS ATIVO;
E. Capacidade de tirar uma foto sem que ela seja armazenada na galeria de fotos do aparelho;

4.1.4. Na versão “desktop”, o aplicativo deverá realizar o cadastro da facc do usuário c registrar, através dc 
reconhecimento facial, georreferenciado e possuir as seguintes características complementares:

A. Captura da imagem da face automaticamente c/ou através dc clique cm botão específico para a captura da 
imagem;
B. A imagem capturada deverá ser validada automaticamente pelo servidor local ou em nuvem;
C. Caso não reconheça o rosto do usuário o sistema irá emitir na tela uma mensagem de alerta ao usuário;

D. Time out, tempo máximo para reconhecimento;

4.2. RECONHECIMENTO FACIAL VERSÃO PARA DISPOSITIVO DE REDE MÓVEL
4.2.1. Conforme especificação técnica do item 1.1 que trata, Reconhecimento Vascular c Facial. Para um

atendimento célere c eficaz.

4.3. SISTEMA WEB I)E GESTÃO BIOMÉTRICA

4.3.1. A contratada deverá fornecer Portal dc acompanhamento dos cadastros biométricos faciais, WEB 

baseado cm framework que permite o gerenciamento através de tela de acompanhamento dc todas as 

atividades, geração de alertas das anomalias, para os gestores e emissão de relatórios. O sistema deverá ter 

múltiplos módulos, abaixo descritos:
A. Cadastro dos Usuários/Funcionários -  O sistema deve permitir cadastrar os seguintes dados: Nome, 

Sobrenome, CPF, matrícula, data de admissão, telefone, telefone celular, e-mail, Unidade/Local de Trabalho, 

setor, cargo, vínculo e carga horária, biometria facial.
B. Cadastro por filial /hierarquia -  O sistema possibilitará o cadastramcnto dc filiais c compõe hierarquia 

de acesso para os diferentes níveis de gestores.
C. Parametrizações -  O sistema pode ser parametrizado de acordo com as necessidades do cliente e regras

C entro  A dm in istra tivo  P o rc in o  M ata
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vigentes.
D. Alertas -  No painel de alertas, é possível parametrizar quais os tipos de alertas que o gestor irá receber, 
alerta de atraso, hora extra, retorno antecipado de intervalo, alerta de ausência.

E. Gestão de relatórios -  Permitirá a extração de relatórios diversos, dando a possibilidade de consultas 

avançadas c indicadores de performance, gerando maior agilidade da obtenção de indicadores das 

ocorrências. Possibilitando a emissão de relatórios de ocorrências agrupadas por situação ou por tipo.
F. Reconhecimento -  O sistema deverá reconhecer o usuário por reconhecimento facial.
G. Georreíerenciamento -  O sistema deverá reconhecer o local que o profissional está registrando a 
presença, e aprovar ou reprovar se ele não estiver no raio de tolerância parametrizado pelo gestor.

H. Escala -O sistema deverá prover tela para lançamento de escala para cada profissional, assim será 
possível enxergar se os postos de trabalho possuem “janelas” de escala, alertar assim os gestores com uma 
tela de fácil utilização e intuitiva o gestor pode acertar as escalas dc todos os profissionais seguindo as regras 
de cada Secretaria Municipal dc Saúde.
I. O Sistema deverá permitir lançamento de escala para mais de uma matrícula para o mesmo 

profissional, atribuindo valores distintos para cada matrícula e fazendo o cálculo preciso dela.

J. Ficha de Registro -  todos os lançamentos deverão ser visualizados através da ficha de registro, onde 

através desta o gestor poderá visualizar todas as marcações dc cada profissional e corrigir (dentro da 
legalidade), nesta tela será possível enxergar horas extras, faltas justificadas c injustificadas, folgas (DSR), 

feriados.
K. Espelho -  Quando o gestor tiver a ficha de registro 100% preenchida o mesmo através de um 
comando irá encerrar ela gerando o espelho, onde estará descrito todos os dados e o sistema produzirá um 

arquivo que enviado diretamente para o sistema de folha irá gerar o valor para pagamento de salário de cada 

profissional.
L. Fechamento em Massa -  O sistema deverá ter função dc fechamento em massa da ficha dc registro 
de todos os funcionários que tiverem ausência de marcação, para estes casos o sistema irá lançar o horário 

previsto na escala.
M. Tela de Acompanhamento -  Através desta tela o Gestor acompanhará a presença e a pontualidade 

de suas equipes em tempo real.

4.3.2. Relatórios
A. Dash Board -  Gráficos dinâmicos que mostram de uma forma geral os dados consolidados em forma 
dc “barra” e “pizza” podendo ser parametrizado com os dados que o clicntc preferir;
B. Módulo de Georreíerenciamento- Permitirá a visualização de informações de presença registrados 

dentro c fora dos postos de trabalho.
C. Módulo de frequência -  Permitirá a inserção de coleta de frequência para os profissionais, 

georreferenciados este local e comparando-o com o local batido, levando em consideração horário a ser 
cumprido, gerando um espelho com os dados obtidos, permitindo ser visualizado ou emitido um relatório de
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cada profissional por dia/mês com quantidades de horas trabalhadas;

D.Módulo de foto -  Possibilitará o registro das fotos coletadas efetuando o upload de forma transparente.

4.4. APLICATIVO MOBILE (AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS)

4.4.1. Aplicativo Mobile para uso dos funcionários da Saúde. O aplicativo mobile deverá funcionar 100% 
OFFLINE/ONLINE, com a inserção de dados e posterior conexão, sem perda de informações, possibilitando 
o ACS realizar todas as funcionalidades na ausência de internet.

4.4.2. O sistema para atender as funcionalidades do ACS deve ter duas versões. Uma versão Mobile, 
aplicativo desenvolvido para plataforma Android e outra versão para rodar em Web Browser.

4.4.3. Versão Aplicativo Android:
4.4.4. O aplicativo deverá permitir o acesso aos ACS identificando a unidade de referencia à qual ele está 

vinculado.
4.4.5. O aplicativo deverá contemplar os campos específicos das fichas padronizadas pelo Ministério da 

Saúde para atividade profissional dos Agentes Comunitários de Saúde.

4.4.6. Menu inicial deve ter:
4.4.7. Cadastrar domicílio, cadastrar família, cadastrar membro e realizar visitas:
A. O aplicativo deverá possibilitar pesquisar de forma rápida ao cidadão que já está cadastrado no sistema e 

inserido no programa de saúde da família, apresentando sua identificação c seus dados cadastrais com os 
campos de Endereço, número do prontuário Familiar, Nome, CPF c CNS.
B. Cadastrar domicílio (atender as regras da Ficha de Cadastro Domiciliar e Territorial do E-SUS)

C. Menu observação. Possibilitar o usuário inserir observações para o domicílio
D. Editar residência. Possibilitar o usuário editar uma residência

E. Inativar domicílio. Possibilitar o usuário inativar um domicílio
F. Cadastrar família (atender as regras da Ficha de Cadastro Domiciliar e Territorial do E-SUS)
G. Menu observação. Possibilitar o usuário inserir observações para a família

H. Resumo Família. Exibir resumo do cadastro familiar
I. Trocar Família. Possibilitar o usuário trocar uma família de residência

J. Editar família. Possibilitar o usuário editar uma família

K. Inativar família. Possibilitar o usuário inativar uma família
L. Cadastrar indivíduos. (Atender as regras da Ficha de Cadastro Individual do E-SUS)

M. Trocar Membro. Possibilitar o usuário trocar um membro de família
N. Menu observação. Possibilitar o usuário inserir observações para o membro

O. Editar membro. Possibilitar o usuário editar um membro

4.4.8. Menu Famílias. Listar todas as famílias cadastradas ao acessar a residência com os seguintes
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dados:
A. Reside desde;

B. Mudou-se;

C. Botão para adicionar novo membro;
D. Endereço completo da residência;

E. Status: Possibilitar ativar ou inativar a residência;
F. Botão dc ações (editar domicílio, resumo domicílio, trocar família, cadastrar família)
G. Menu membro. Listar todos os membros cadastrados cadastrado na residência:
H. Nome do membro

I. CPF do membro;
J. Data de nascimento do membro;

K. Identificar se o membro c responsável familiar;
L. Botão editar membro;

M. Responsável (nome do responsável da família)

N. Prontuário (número do prontuário familiar)
O. Status: Possibilitar ativar ou inativar a família;
P. Botão de ações (editar família, resumo da família, trocar membro, adicionar novo membro, realizar visita)
Q. Realizar visita (atender as regras da Ficha de Visita Domiciliar c Territorial do -E-SUS)

R. Menu Lista de visitas

S. Exibir visitas realizadas e visitas em andamento
T. Exibir na cor “verde” visitas com status “finalizada”
U. Exibir na cor “vermelha” visitas com status “cm aberto”
V. Botão dc ações (adicionar visita)

4.4.9. indicadores de auxílio ACS. Painel com os indicadores abaixo:
4.4.10. O aplicativo deverá dar transparência a indicadores de produtividade, demonstrando quantidade de 
indivíduos, domicílios c famílias inseridos no sistema c o acompanhamento das visitas realizadas:

> Total de Domicílios:
A. Exibir o total de domicílios baixados no celular para área c microárea referente ao ACS que fez login

B. Listar todos os domicílios

C. Permitir editar o domicílio
D. Permitir inserir observações para o domicílio
> Total de famílias:
A. Exibir o total dc famílias baixados no celular para área e microárea referente ao ACS que fez login

B. Listar todas as famílias

C. Permitir editar a família
D. Permitir inserir observações para a família 

V Total de indivíduos:
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A. Exibir o total de indivíduos baixados no celular para área e microárea referente ao ACS que fez login
B. Listar todos os indivíduos

C. Permitir editar os indivíduos

D. Permitir inserir observações para os indivíduos 

y  Saídas de Cadastro:
A. Exibir o total de indivíduos que foram marcados como saída de cadastro (mudança de território ou óbito) 
no mês de competência.
B. Listar todos os indivíduos

C. Permitir editar os indivíduos

• Permitir inserir observações para os indivíduos 

> Gestantes:
A. Exibir o total de indivíduos que foram marcados como “GESTANTE”.

B. Listar todos os indivíduos

C. Permitir editar os indivíduos
D. Permitir inserir observações para os indivíduos 

r  Diabéticos:
A. Exibir o total de indivíduos que foram marcados como “DIABÉTICOS”.
B. Listar todos os indivíduos

C. Pcrmitir editar os indivíduos

D. Permitir inserir observações para os indivíduos 

y  Hipertensos:
A. Exibir o total de indivíduos que foram marcados como “HIPERTENSOS”.

B. Listar todos os indivíduos
C. Permitir editar os indivíduos
D. Permitir inserir observações para os indivíduos 

y  Tuberculosos:
A. Exibir o total de indivíduos que foram marcados como “TUBERCULOSOS”.
B. Listar todos os indivíduos

C. Permitir editar os indivíduos
D. Permitir inserir observações para os indivíduos 
y  Hanseníase:
A. Exibir o total de indivíduos que foram marcados como “HANSENÍASE”.

B. Listar todos os indivíduos
C. Permitir editar os indivíduos

D . Permitir inserir observações para os indivíduos 

'y Visitas Família:
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A. Exibir o total cie visitas que foram realizadas.
B. Listar todas as visitas realizadas no mês.
C. Menores até 1 ano:

I).Exibir o total dc indivíduos com idade de até 1 ano.

E. Listar todos os indivíduos

F. Permitir editar os indivíduos
G. Permitir inserir observações para os indivíduos 

'> Idosos:
A. Exibir o total dc indivíduos com idade maior ou igual a 60 anos.
B. Listar todos os indivíduos
C. Permitir editar os indivíduos
D. Permitir inserir observações para os indivíduos

4.4.11. Indicadores de Saúde 

V Acamados:
A. Exibir o total dc indivíduos que foram marcados como “ACAMADO”.
B. Listar todos os indivíduos
C. Permitir editar os indivíduos

D. Permitir inserir observações para os indivíduos 
y  Domiciliado:
A. Exibir o total de indivíduos que foram marcados como “DOMICILIADO”.
B. Listar todos os indivíduos

C. Permitir editar os indivíduos

D. Permitir inserir observações para os indivíduos 
y  Fumantes:
A. Exibir o total de indivíduos que foram marcados como “FUMANTE”.

B. Listar todos os indivíduos
C. Permitir editar os indivíduos

D. Pcrmitir inserir observações para os indivíduos 

> Soro positivo:
A. Exibir o total de indivíduos que foram marcados como “SORO POSITIVO”.

B. Listar todos os indivíduos
C. Permitir editar os indivíduos
D. Pcrmitir inserir observações para os indivíduos

4.4.12. Sincronismo:
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4.4.13. O aplicativo deverá ter um menu que informe quais fichas foram sincronizadas e listar quais dados 
tiveram problemas com validação de dados e precisarão ser corrigidos. Quando um registro tiver 
inconsistência 0 aplicativo deverá listar o indivíduo, família ou residência para realizar a correção informando 
qual foi a inconsistência identificada.

4.4.14. Pendentes:

4.4.15. O aplicativo deve listar os dados que estão pendentes de “SJNCRONISMO” agrupando esses dados 
por:

A. Residências
B. Famíl ias
C. Membro Família

D. Observações Residências

E. Observações Famílias
F. Observações membro Família

G. Visita Família
H. Visita membro família

4.4.16. O aplicativo deverá possibilitar a indicação de mudança de território ou óbito de um membro da 

família registrada.

4.4.17. Versão web browser:
4.4.18. A versão web browser deve permitir 0 usuário realizar buscas de residências já cadastradas por:
A. Nome do munícipe;

B. CPF do munícipe;
C. CNS (Cartão Nacional de Saúde) do munícipe;

D. Número Prontuário;
E. Área/ Microárca;
F. Endereço;

4.4.19. A versão web browser deve permitir 0 cadastro de novas Residências, famílias e indivíduos, 
conforme preconizado no E-SUS.

4.4.20. A versão web browser deve permitir alteração dos cadastros, e realizar Visita conforme preconizado 

no E-SUS;
4.4.21. A versão web browser deve gerar relatórios quantitativo populacional com a exibição de informações 

consolidadas totais c competência selecionada, gerando por unidade mês c ano;
4.4.22. A versão web browser deve permitir um monitoramento dos agentes comunitário de saúde, por 

geolocalização e rastreabilidade;

4.4.23. A versão web browser deve conter um módulo de limpeza dos dados que não estão no padrão previsto 
preconizado no SUS os cadastros de Residências Famílias e Indivíduos com suas devidas obrigatoriedades;
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4.4.24. A versão web browser deve conter gráficos analíticos para acompanhamento dos agentes 
comunitários;

4.4.25. Dashboards de acompanhamento de trabalho dos ACS:
A. Quantidadc de visita ao cidadão

B. Quantidade dc erro dc sincronismo
C. Quantidade dc visita a Família

D. Quantidade Residências cadastradas
E. Quantidade Família cadastradas
F. Quantidade Indivíduos cadastrados

G. Lista de Família cadastrada

H. Lista de indivíduo cadastrado
I. Lista dc residência cadastrada

J. Log de erros do aplicativo

K. Erros ao sincronizar

4.4.26. Dashboards lista dc gestantes:

A. Quantidade de gestantes
B. Lista de gestantes

4.4.27. Dashboard de monitoramento dc erros:

A. Exibir total de erro por versão do aplicativo
B. Total de erros

C. Total de erros por data

D. Total de erros por unidade de saúde
E. Lista dc erros por ACS

4.5. SOLUÇÃO APLICATIVO MOBILE DO CIDADÃO - USUÁRIO DO SISTEMA SAÚDE
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4.5.1. O aplicativo deverá permitir ao usuário realizar o seu cadastro, validando as informações inseridas 
com os dados cadastrais do cidadão, e criação de senha;

4.5.2. O aplicativo deverá enviar ao usuário um código de autenticação (tokcn) para seguir com o seu 
primeiro acesso, após a inclusão dos dados cadastrais.

4.5.3. O aplicativo deverá passar a enviar um SMS c E-mail com um código de autenticação para que possa 
permitir que o usuário faça a alteração da senha.

4.5.4. O aplicativo deverá ter a opção esqueei minha senha para as devidas alterações dc forma segura.

4.5.5. O aplicativo deverá garantir a liberação para alteração de senha, somente após a inclusão do código 
enviado por SMS/E-mail ao cidadão.

4.5.6. O aplicativo deverá apresentar funcionalidades de agendamento, cancelamento de agenda, histórico 

de atendimento, consultas agendadas, vacinas e receitas. O aplicativo deverá possibilitar na função de 
consultas agendadas a apresentação de unia lista sequencial de agendamentos contendo as seguintes 

informações de agendamento;

A. Data/Hora;

B. Especialidade;

C. Profissional;

D. Local.

4.5.7. O aplicativo deverá disponibilizar a função dc agendamentos na rede pública de saúde, seguindo o 
seguinte processo visando otimizar e facilitar o uso pela população.

4.5.8. O aplicativo deverá disponibilizar a função de exames onde constará os exames solicitados.

4.5.9. O aplicativo deverá disponibilizar a função de receitas onde apresentará as receitas solicitadas.

4.5.10. O aplicativo deverá disponibilizar a histórico onde irá apresentar os históricos dc atendimentos.

4.6. DISPOSITIVO DE REDE MÓVEL
4.6.1. A contratada deverá disponibilizar aparelhos celulares com plano de voz e dados ilimitados para uso

exclusivo dos aplicativos contidos neste termo de referência;
4.6.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA MÍNIMAS -  CELULAR

4.6.3. Sistema (SO)
4.6.4. Sistema operacional: Android 9.0 ou superior

4.6.5. Hardware
■ Chipset: 64bits

Centro Administrativo Porcino Xlaia
Av. Bezerra de Menezes. 33U -Centro- JaRuartbara -  Ceara -  CEP: ti3.49V.tltl0 -  Telefone: titt -  J3bH.43d4



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribar V ""- y
■ CPU (processador, núcleos): Octa-Core, 2 processadores: 2Ghz ou superior
■ GPU (placa gráfica): PowerVR GE8320 650Mhz
■ Memória RAM: 2GB LPDDR4X

■ Memória interna: 32GB cMMC 5.1

■ Armazenamento externo: Até 512GB microSD, microSDXC (espaço dedicado)
4.6.6. Tela
■ Tipo da tela: TFT PLS
■ Tamanho da tela: 6.2" polegadas

■ Proporção da tela: ~80,7% (screen-to-body ratio)
■ Resolução da tela: 720x 1520 pixels (19:9)
* Touchscrecn: Capacitiva Multitouch
■ Densidade (pixels x polegadas): 271 PP1

■ Cores: 16 milhões

■ Recursos da tela: 60Hz

4.6.7. Rede de Telefonia
■ Dual-chip: Dual-SIM Standby - Chamada ativa em uma das linhas (espaço dedicado)

■ Cartão SIM: 2 chips (Dual-Chip) nano-STM (4FF)
■ Download/upload máximo: 150/50 Mbps
■ Tecnologia de telefonia: 2G, 3G, 4G

4.6.8. Mensagem e Voz
■ Mensagens: SMS (T9), MMS, E-mail, Push mail

■ Viva voz: Sim

■ Vídeo chamada: Sim
■ Controle de chamada: Discagem de voz, Gravador de voz

4.6.9. Câmera
■ Câmera traseira (principal): (câmera dupla) 13 mcgapixcls 2MP depth sensor (f/2.4)

■ Resolução câmera principal: 4128x3096 pixels

■ Gravação vídeo câmera principal: Full HD (1920x 1080) 30 fps
■ Flash: Flash LED
■ Abertura focal: f/1.8 (aperture)
■ Distância focal: 28mm (lente)

■ Autofocus: Foco automático

■ Touch focus: Sim
■ Estabilização de imagem: EIS: Estabilização digital

C entro  A d m in istra tivo  fo r c in o  M aia
v u  J í / i í  A S M



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

/O

0236

Prefeitura Municipal de JaguaribarVf^y
■ Face/smile detection: Detecção facial, Detecção de sorriso
■ HDR: HDR foto em ambas as câmeras
4.6.10. 2o Câmera
■ Câmera frontal (secundária): 8 mcgapixcls

■ Resolução câmera frontal: 3264x2448 pixels

■ Gravação vídeo câmera frontal: Full FÍD (1920x 1080)
■ Abertura focal: f72.0 (aperturc)
4.6.11. Multimídia
■ Rádio: FM
■ Formatos de vídeo: MP4, H.265, H.264, H.263, MKV
■ Formatos de áudio: MP3, WAV, WMA, eAAC+, FLAC

4.6.12. Conectividade:
■ USB: MicroUSB 2.0
■ Saída para áudio: Plug 3.5mm P2
■ Bluetooth: 4.2 + A2DP
■ WiFi: 802.11 b/g/n (2.4Ghz)
■ GPS: A-GPS, GeoTagging, GLONASS, GALILEO, BciDou

4.6.13. Bateria
■ Bateria: LiPo: polímeros dc lítio (Fixa)

■ Capacidade bateria: 4000 mAh
■ Carregador, watts: 7,75W (5V/1.55A) Carregamento padrão
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4.7. SOLUÇÃO PORTAL WEB PARA ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SAÚDE 
PRONTUÁRIO ELETRÔNICO

4.7.1. Aspectos Gerais:

4.7.2. O acesso obrigatoriamente será controlado através de logins, senhas individuais, e políticas dc 

segurança restringindo as permissões dc acesso ao perfil de cada usuário;

4.7.3. Sistema deve ter interface intuitiva gameficada, de fácil assimilação, e navegabilidade entre telas 
igualmente simples c direta;

4.7.4. Será obrigatório realizar a eliminação de processos redundantes, gerando as informações que são 

necessárias para alimentação do SISAB, garantindo assim, a interoperabilidade dos Sistemas;

4.7.5. O Sistema deve possibilitar que as informações estejam disponíveis 24 (vinte e quatro) horas por dia, 

7 (sete) dias por semana;

4.7.6. Será obrigatório realizar “backup” automático:

4.7.7. De acordo com a viabilidade da internet e intranet do Município a CONTRATADA poderá utilizar 
servidores locais nas unidades de saúde, centralizado no data center do Município ou sincronizado em Cloud;

4.7.8. O Sistema obrigatoriamente deverá integrar com o Ministério da Saúde c comprovar essa integração, 

exportando as informações coletadas nos POSTOS DE SAUDE c em campo no formato exigido pelo e-SUS 

Atenção Básica, que deve confirmar a recepção dos dados com sucesso;

4.7.9. Sistema deve ser capaz dc importar os dados da base de dados do E-SUS, incluindo as fichas dc 

atendimento c os dados clínicos do prontuário eletrônico SOAP;
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4.7.10. Sistema WEB possui um front-end desenvolvido para ser totalmente responsivo, garantindo uma 
excelente experiência de uso em todos os tipos de telas, desde dispositivos móveis até desktops.

4.7.11. A solução deverá disponibilizar backcnd através de APÍs para facilitar as integrações entre as 
soluções multiplataforma;

4.7.12. O sistema deverá se comunicar via Web Service com o CADSUS buscando informações cadastrais 
do paciente e permitir a complcmentaçâo / atualização de dados;

4.7.13. O sistema deverá gravar o número de CNS principal mesmo efetuando-se uma busca pelos números 

de CNS temporários. Esta funcionalidade torna-se importante para evitar a duplicidade dos dados cadastrais 

do cidadão;

4.7.14. PEP- PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO PACIENTE
4.7.15. Manual do Sistema
4.7.16. O sistema deverá possuir documentação destinada aos usuários tinais (manuais) escrita cm português 
(PT -  BR) disponíveis para download com indicação da versão, descrevendo detalhadamente a sistemática 

de utilização do sistema, em formato eletrônico.

4.7.17. Configuração Usuário
4.7.18. Cadastro de usuário
4.7.19. O sistema deverá cadastrar o colaborador com os seguintes dados:

A. CNS;
B. CPF;

C. Cargo;
D. Login;

E. E-mail;

F. Senha;

G. Número de Conselho;
H. UF;

I. Metade Produção Mensal;
J. Nome;
K. Celular;

L. Telefone;

M. Perfil;
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P. Endereço.
4.7.20. Existe a possibilidade de inserir ao usuário a permissão para autorização na regulação.
4.7.21. Existe a possibilidade de realizar o Upload do certificado digital com senha (Arquivos na Extensão 
PFX).

4.7.22. Buscar Usuário
4.7.23. O sistema permite que seja visualizado todos os usuários cadastrados, podendo assim:

A. B1 oquear/Desbl oquear

B. Desativar

C. Editar

4.7.24. Cadastro Perfil
4.7.25. Na criação do perfil, o sistema permitirá que seja criado o nome c atribuir o que poderá ser 

visualizado dentro do sistema para o perfil selecionado.

4.7.26. Lista Perfil
4.7.27. O sistema deve realizar a listagem de todos os perfis criados ativos e inativos, com as ações:
A. Adicionar abas -  Onde c responsável por realizar permissões para o perfil referente a Atendimentos, 

Atendimentos por dia e Farmácia.
B. Editar -  onde é possível realizar a edição do perfil selecionado.

C. Desativar/Ativar.

4.7.28. Cadastro Especialidades
4.7.29. Ferramenta para realizar o cadastro das especialidades, o sistema deve apresentar os campos:

A. Nomc da especialidade;

B. Cargo;
C. CBO -  Podendo realizar a busca da especialidade com o nome de CBO correspondente, assim preenchendo 
o nome da especialidade automaticamente;

4.7.30. Opcionalmentc pode ser selecionado se a especialidade poderá ter acesso as seguintes 

atribuições:
A. Pode realizar atendimento;
B. Exibir no encaminhamento;

C. Exibir no parecer médico;

D. Precisa de autorização no encaminhamento;

E. Permitir classificação de risco;
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4.7.31. Lista Especialidade
4.7.32. O sistema deverá realizar a listagem de todos as especialidades criadas ativos e inativos, com as 

ações:
A. Editar -  Onde é possível realizar a edição do perfil selecionado;

B. Desativar/Ativar;

4.7.33. Motivo Bloqueio Usuário
4.7.34. A ferramenta deverá possibilitar criar um motivo para o bloqueio do usuário como, férias, 

desligamento, limite de tentativas de login.

4.7.35. Cadastro Motivo Bloqueio Usuário
4.7.36. Para a criação o sistema permite que seja inserido as informações:

A. Nome do motivo;

B. Campo Ativo;
C. Exibir dados inativos;

4.7.37. O sistema deve realizar a listagem de todos os motivos de bloqueio de usuário criadas ativos e 

inativos, com as ações:
A. Editar;
B. Dcsativar/Ativar;

Configuração de Unidade

4.7.38. Cadastro de unidade
4.7.39. O Sistema deverá conter a ferramenta que permite inserir as informações da unidade que será 

cadastrada no sistema:
A. CNES;
B. CPF/CNP.I;
C. TIPO -  Sc baseando em qual será o tipo de atendimento prestado na unidade referente;
D. Status -  Podendo assim alterar se a unidade estiver ativa ou desativada;

E. Nome da Unidade;

F. Telefone;
G. Diretor Unidade -  Podendo inserir o profissional representante da unidade;

II. Estado;
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